
INDICAÇÃO Nº 
1238
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de destinar recursos financeiros para cobertura e manutenção da quadra de esportes no bairro do Perequê-Mirim, na cidade de Ubatuba.
JUSTIFICATIVA

As quadras esportivas desenvolvem papel fundamental na progressão da criança e do adolescente, a partir dessa estrutura  o jovem desenvolve habilidades físicas e sociais, a prática de esportes ajuda a desenvolver o apreço pela saúde e o respeito pelo ambiente frequentado, o que agregar na comunidade e a torna mais participativa e unida.

Atualmente o Bairro do Perequê Mirim não detêm as condições adequadas em sua quadra para que os jovens possam praticar esportes, pois a quadra se encontra sem a devida cobertura, sem manutenção e sem iluminação. As condições atuais impossibilitam a convivência e a pratica esportiva, o que contraria o intuito de sua construção.

 Nesse sentido, solicitamos a elaboração de estudos a fim de possibilitar a destinação de recursos financeiros para a manutenção e cobertura da quadra.
Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população de Ubatuba.

Sala das Sessões, em

Deputado Caio França
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